
 GERÊNCIA DE REGISTRO E PUBLICAÇÃO
Telefone(s): 65 3613-7678
e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.broc_tce@tce.mt.gov.br

PROCESSO Nº: 33.533-9/2019
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ
INTERESSADO: JOSÉ DE SOUZA – EX- PREFEITO
ADVOGADO: PAULO CEZAR REBULI – OAB/MT 7.565
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ISAIAS LOPES DA CUNHA

CERTIDÃO

Certifico que a Decisão nº 508/ILC/2020 foi divulgada no Diário Oficial de 

Contas – DOC do dia 10-09-2020, sendo considerada como data da publicação o dia 11-

09-2020, edição nº 2005.

Certifico, ainda, a remessa dos autos à Secretaria de Controle Externo de 

Administração Municipal, para análise e manifestação

Data final para interposição de recurso: 02/10/2020.

(assinatura digital)
ENEIDA DE AMORIM

Gerente de Registro e Publicação
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código CVN6V4.


		2020-09-10T14:27:21-0400




